
Projeto de Resolução nº_____/2022.

Institui  o  título
¨“Fábio  Mendes
Glória”, e dá outras
providências.

  

 Artigo  1º:  fica  instituído  no  âmbito  da  câmara
municipal  de  Cachoeiro  de  Itapemirim-ES  o  título  de
“Fábio Mendes Glória”.

 PARAGRAFO  ÚNICO:  este  título,  será  destinado  a
homenagear, todo os órgão de segurança pública e privada,
nascidos ou não em Cachoeiro de Itapemirim-ES

  

Artigo 2°: O título “Fábio Mendes Glória” deverá vir
com seu nome completo, a referida homenagem será entregue
anualmente, na data 25 de maio de cada ano em sessão
solene, na forma que a casa legislativa compactue que
seja melhor. 

§1º Os cidadãos homenageados serão indicados pelos
Vereadores  através  de  projeto  de  Decreto  Legislativo,
limitado ao número de uma pessoa por vereador(a) a cada
ano. 

§2º A justificativa da homenagem deverá ser completa
em consonância ao artigo 1º e parágrafo único, com dados
que justifiquem o merecimento.

Artigo 3° Esta Resolução entrará em vigor na data de
sua publicação.
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                     Justificativa 

 Fábio  Mendes  Glória  mais  conhecido  como  “Fabinho
Glória”  foi  um  indivíduo  que  sempre  se  dedicou  a
segurança pública como Guarda-civil municipal, policial
civil,  bombeiro  militar,  policial  militar  tendo  sido
Vereador por três vezes consecutivas nos mandatos entre
1997 e 2008 neste município, faleceu em decorrência de
uma  doença  avassaladora  no  ano  de  2021  após  longo
tratamento, Fabinho foi um guerreiro, lutou como pode por
sua vida. 

Aproveitando  sua  história  se  faz  necessário  o
reconhecimento  de um título que reconheça profissionais
ligados à segurança pública que colocam sua integridade
física a serviço do público, ou seja, de outrem e que
muitas vezes são negligenciados com salários irrisórios
desatualizados, com escalas de trabalho desproporcional e
aviltosa  incompatíveis  com  a  periculosidade  que  lhes
assiste,  porém  se  mantém  assentos.

Vale ressaltar que no período que esteve a frente da
secretaria  Municipal  de  segurança  prestou  relevantes
serviços à sociedade Cachoeirense, portanto tal homenagem
vem  sendo  Requerida  por  este  Vereador  e  por  seus
familiares o qual sofreu as dores de sua perda.

  

Cachoeiro de Itapemirim 11 de Maio de 2022.

Ary Corrêa.

Vereador—Patriota
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